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,
Câmara Municipal de Montes Claros

CONTRATO Nº  12/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS, ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 25.218.645/0001-26, com sede na Rua Urbino Viana, nº 600, Centro, Montes Claros – MG, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus; e a empresa FM CONSTRUTORA MENDES EIRELI, CNPJ nº 40.248.886/0001-01, sediada na Rua I, nº 80, Belvedere, Montes Claros-MG, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador, senhor Fernando Mendes de Oliveira, portador do CPF nº 090.989.326-81 resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2022, na modalidade PREGÃO Nº 14/2022, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.883/94, Lei Estadual nº 9.444/87, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Aquisição de passarela em estrutura metálica e guarda-corpo inox 304 com fornecimento de material e instalação para a Câmara Municipal de Montes Claros.
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
O objeto desta licitação deverá ser instalados nos locais indicados pela Gerência Administrativa da Câmara e conforme termo de referência contido no anexo I deste edital. O prazo de instalação e entrega dos serviços da passarela será de até 60 (sessenta) dias e instalação e entrega dos serviços da guarda-corpo em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Limites
O fornecimento será limitado à quantidade prevista na ordem de fornecimento/ requisição. 
CLÁUSULA QUARTA – Das Despesas Excluídas
Estão excluídas do presente contrato quaisquer fornecimentos fora do objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
DA CONTRATADA: Fornecer os serviços requisitados nos termos do processo licitatório.
DA CONTRATANTE. Fornecer Ordens de Fornecimento/requisições devidamente assinados e identificados. 
CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização dos Serviços
A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato, serão realizados pelo Engenheiro Fiscal da CONTRATANTE ou a quem essa designar, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste
I- do Preço
	TEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIMINAÇÃO
	VALOR  TOTAL ITEM  (R$)

	I.
	Serv.
	01
	CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA de acesso às instalações das condensadoras do sistema de climatização VRF, visando favorecer às manutenções, no vão do telhado do plenário. Sendo: Construção de 5 suportes para instalação de condensadoras de peso médio de 430kg, nas dimensões de 1,30 metros de largura x 0,80 cm de comprimento. Passarela com 1 metro de largura e no acesso das condensadoras o espaçamento de 70 centímetros para circulação no entorno, com conforto e segurança, conforme representação da planta baixa na Figura 1. Com estrutura de sustentação, a utilização de vigas I 101,6X67,6 4,9MM, perfis enrijecidos 75X40X17 2MM, germinados, chapa 14. Instalação de piso metálico perfurado com chapa expandida 3/16 (45X100), rodapé metálico com altura de 40 centímetros, guarda-corpo para proteção com 1,10 metros de altura e três tubos horizontais chapa 16 1.1/2", soldagem da estrutura com eletrodo Denver 6013 2,5 e aplicação de pintura na cor cinza médio.
	84.163,80

	I.
	Serv.
	01
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE GUARDA CORPO EM AÇO INOX 304 no Hall de entrada da Câmara Municipal de Montes Claros – MG, incluindo fornecimento de materiais conforme layout anexo e imagem, com uma porta para pne, seguindo padrão de instalação já existente. o guarda-corpo deverá ser executado todo em aço inox 304.
	10.836,20

	VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais)



II- da Forma de Pagamento
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
1.1- Pela Assessoria Técnica Financeira/Tesouraria da Câmara Municipal de Montes Claros, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista, mensalmente.
1.2- Para emissão da fatura, serão tomados como base as Ordens de Fornecimento apresentadas.
1.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
III- do Reajustamento
1- O valor dos itens poderão ser reajustados mediante solicitação que deverá ser encaminhada junto a documentação que comprove o solicitado. A Contratante analisará o pedido, a documentação e a justificativa podendo deferir ou não o reajuste.
1.1.- A contratante deverá ser informada dos critérios e períodos de reajuste dos produtos.
CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária:
010101.122.0001.2007 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência
1- O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022 e o prazo de execução de até 60 (sessenta) dias a contar com a data da assinatura deste contrato.
1.1- Havendo necessidade de alteração no valor do contrato ou de prazo, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos os limites legais. 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
§1º- Fica estabelecido os seguintes percentuais de multas decorrentes de descumprimento contratual:
I- 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do contrato;
II- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do mesmo.
§2º- O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
§1º- Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, constituem causas de rescisão de contrato:
I- Paralisação total ou parcial do fornecimento dos produtos por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
II- Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
III- Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.
§2º- Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual
Este contrato está vinculado de forma total e plena ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2022, modalidade Pregão 14/2022, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação
O extrato do presente contrato será publicado no quadro de avisos localizado nas dependências da Câmara Municipal de Montes Claros e no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato.
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Montes Claros, 13 de maio de 2022.
	Cláudio Rodrigues de Jesus
Presidente
Câmara Municipal de Montes Claros

	Fernando Mendes de Oliveira
Sócio-Administrador
F M  Construtora Mendes Eireli


	Testemunhas:
1) ____________________________________
Nome:
CI:
	2) ____________________________________
Nome:
CI:
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